
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

DECRETO Nº 1.075/2013 
Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e Suplementar na importância de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), e 
contém outras providências. 

                                                         FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
ainda amparado na Lei Municipal nº 916/2013.  

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial e Suplementar, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), instituindo-se para tal 
junto à matéria orçamentária em execução, as contas orçamentárias dispostas a seguir:  
Suplementação 
02.01.04.122.0020.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(1) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 20.000,00 

 
02.02.02.062.0004.2.003 Serviços Jurídicos 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(7) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 3.000,00 

 
03.01.04.121.0009.2.019 Manutenção Departamento Administração 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(16) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 51.000,00 

 
04.01.04.123.0008.2.016 Arrecadação e Fiscalização 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(53) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 20.000,00 

 
04.01.04.123.0008.2.017 Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(62) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 3.000,00 

 
05.01.15.452.0007.2.114 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(81) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 71.000,00 

 
05.02.26.782.0007.2.120 Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(101) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 78.000,00 

 
05.03.15.451.0007.2.025 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(109) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 41.000,00 

 
05.05.06.182.0007.2.952 Manutenção do Posto de Bombeiros Comunitário 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(123) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 3.000,00 

 
08.01.20.601.0014.2.047 Manutenção da Divisão de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(237) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 32.000,00 

 
11.01.08.243.0081.6.049 Manutenção da Divisão de Infância, Adolescência e Assuntos da Família 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(284) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 45.000,00 
(286) 3.1.91.13.00.00 1000 Obrigações patronais – RPPS R$ 7.000,00 

 
15.01.13.392.0048.2.046 Manutenção de Atividades Culturais 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(355) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 9.000,00 

 
06.01.10.302.0075.2.022 Manutenção da Divisão de Saúde 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(138) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 150.000,00 
(142) 3.1.91.13.00.00 1000 Obrigações patronais – RPPS R$ 7.000,00 

 
06.01.10.302.0075.2.028 Programa Saúde Bucal 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 1000 Obrigações patronais – INSS R$ 5.000,00 

 
06.01.10.302.0075.2.026 Serviços de Vigilância Sanitária 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 30.000,00 
3.1.90.13.00.00 1000 Obrigações patronais – INSS R$ 5.000,00 

 
07.01.12.361.0042.2.031 Manutenção da Divisão do Ensino Fundamental 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(205) 3.1.90.11.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas R$ 200.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito Suplementar por Anulação Externa de dotação para o Executivo Municipal serão por cancelamento de 

dotações do Fundo de Previdência Municipal: 
Parágrafo único: Por Transposição de dotação para o Executivo Municipal considerar-se á o montante de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais): 
 

Redução 



12.01.09.272.0015-1.001.000 Fundo de Previdência Municipal 
DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

(1) 4.4.90.52.00.00.00 1040 Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000,00 
 
12.01.09.272.0015-2.001.000 Fundo de Previdência Municipal 

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
(2) 3.1.90.01.00.00.00 1040 Aposentadorias do RPPS Reserva Remuner. R$ 200.000,00 
(3) 3.1.90.03.00.00.00 1040 Pensões Exclusive do RPPS R$ 210.000,00 
(4) 3.3.90.05.00.00.00 1040 Outros Benefícios Previdenciários R$ 240.00,00 
(5) 3.3.90.09.00.00.00 1040 Salário Família R$ 120.000,00 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                            Siqueira Campos, 04 de dezembro de 2013. 
 
 
 

 
Fabiano Lopes Bueno 
PREFEITO MUNICIPAL 


